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PORTARIA N.0 020/2020 

Nomeia membro da Comissão Permanente 
de Licitações da Câmara Municipal e dá ou
tras providências. 

A Vereadora RITA MARIA DE ALMEIDA, Presidente da Câmara Municipal 
de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, em consonância com o Regimento Interno da Câmara Municipal, e de 
acordo com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, "institui a Comissão Perma
nente de Licitações da Câmara Municipal". Sendo assim, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Ficam designadas as servidoras Raquel de Almeida Oliveira, 
Ana Mara da Silva e Mônica Durvalina Carvalho Rodrigues para, sob a pre
sidência da primeira e sem prejuízo de suas atribuições, comporem a Comissão 
Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, du
rante o período de 05 março de 2020 a 31 dezembro de 2020, e, ainda como 
suplente, o vereador Francisco Neto Caetano, que substituirá qualquer dos ti
tulares em caso de impedimentos eventuais e regulamentares. 

Art. 2°. O Presidente, em seus impedimentos, será substituído por um dos 
membros da Comissão, indicando através da portaria pela Presidente da Câ
mara. 

Art. 3°. Quando necessário, em caso específicos, a Presidente da Comis
são poderá convidar um elemento de notório conhecimento para auxiliá-la no 

julgamento da licitação. -.~:) 
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Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. __ r.;-?:;/.F 0 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. . :•.e\·.,:.·. -f 7 

Bom Jardim de Minas, 05 de março de 2020. ·: );·:/·-- .• o'2··/ ,. 
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/mi?~ - <· ,./•' 
Rita Maria de Almeida ,/ 

Presidente 

-----
Rua Liberdade, nº 270 - Centro - Bom Jardim de Minas - CEP 37.310-000 - Minas Gerais 

Tel. : (32) 3292-1107 - (32) 3292-1421- 0800 030 1100 
E-mail: camara@cmbj .mg.gov.br 

/ 
' r 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }

